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PROJETO DE LEI 84 /2004 
PROTOCOLO DE ENTRADA DO 

EXPEDIENTE LEGISLATIVO 
^tuíw-t/v v—— 

Em 1 / Rec. Por: 

Denomina RODOVIA ESTADUAL EDSON 

QUEIROZ o segmento da CE 040, no 

trecho compreendido entre o km 2,7, 

viaduto localizado no entroncamento da 

Avenida Sebastião de Abreu e Avenida 

Washington Soares, e o km 58,2, 

localizado ao término da zona urbana do 

Município de Cascavel. 

Art. 1°. Fica denominada RODOVIA ESTADUAL EDSON QUEIROZ o segmento da 

CE 040, no trecho compreendido entre o km 2,7, viaduto localizado no 

entroncamento da Avenida Sebastião de Abreu e Avenida Washington 

Soares, até o km 58,2, localizado ao término da zona urbana do Município 

de Cascavel. 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contránó 

PLENÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, aos 08 dejunho de 2004. 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

JUSTIFICATIVA 

A CE - 040 é a rodovia estadual que liga o Município de Fortaleza aos 

municípios e praias do litoral leste do Estado do Ceará, com início na Avenida Sebastião 

de Abreu e término na BR - 304, próximo ao Município de Aracati. 

Edson Queiroz, filho de Genésio Queiroz e Cordélia Antunes, nasceu no 

Município de Cascavel, no dia 12 de abril de 1925 e faleceu no dia 08 dejunho de 1982 

em Pacatuba. Passou os sete primeiros anos de sua vida em Cascavel, vindo morar em 

Fortaleza, junto com sua familia, em 1932, onde concluiu o curso pnmáno no Colégio 

Cearense Sagrado Coração e estudou no Seminário da Prainha, vindo a concluir o 

ginásio no Liceu do Ceará. Diplomou-se contabilista pela Escola de Comércio Padre 

Champagnat. 

Grande empreendedor, um homem com espírito visionário, fundou o Gmpo 

Edson Queiroz, grupo empresarial atuante em diversos segmentos da indústria, comércio 

e comunicação. 

Preocupado com o desenvolvimento educacional da juventude, criou a 

Fundação Edson Queiroz e a Universidade de Fortaleza - UNIFOR 

Edson Queiroz teve importância fundamental para o desenvolvimento 

comercial, industrial e educacional do Estado do Ceará, motivo pelo qual justa e merecida 

homenagem far-se-á ao denominar-se com o seu nome, o trecho da CE 040 que liga 

Fortaleza a Cascavel, cidade em que nasceu 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 8 de junho 

de 2004. 
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PLANTA DE SITUAÇÃO 
CE-040 

FIMDE ZONA URBANA 

AV. ROGACIANO LEITE 

AV. ENG 0 SANTANA JR. 

-A l 1 

KM 58,2 

ACESSO P/ CASCAVEL 
AV EDSON QUEIROZ CE-413 

(pA IGUAPÉ) 
CE-454 
(p/PINDORETAMA) 

TAPIOOUEIRAS T AV. SEBASTIÃO DE ABREU 

ACESSO NORTE 
fV AQUIRAZ 

CE-025 (p/ COFECO) 

CE-040 



i « T T S 

- C ,i c::;;. 
f«»:#t.- _ Í .V.OVJ- ,^^^^ i l i . Al <J JO Ot \K(\ 

26" UV.ISLAl UKA/ ^ -SESSÃO LEGISL AT! VA 
LlDO XO EXPEDIENTE DASI_SESSÃO ORDLNÁRlA 

DESPACHO 
( *4 Publiquc-sc c Inrluroe cm Pauta 

} Inciiiií-sc na Ordem 
( ) Hn-' ."iimlie-se ao Ga. 
( ) Enr-timnlie-seà Comi 
( ) Ei.. a.ninhe-sc ao Autof 

Em,_C|5 2£/_£A. -

.L L Dia eni 
ere da Presidência 

•oposição 

Pies' io 

; J L Í 3 . " " 0 r 
i, S tie 6 ifo oíPol* 

. l ^ ^ " " «O^OOk. C^CA 

V 
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C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O . J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

PROJETO DE LEI N. 0 aooU 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em téj 0t> l*$ 

Dep. Framiseó Aguiar 
Presideme dt CCJR 

Remessa dos autos a(o) Coordenador (a) 
das Consultorias Técnicas.i. 
Fn i ta lw i i , | ^ / O f c 
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PROCURADORIA 

Fortaleza, 18 de junho 
f f ; \ ,, 

'^200^' 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Ofício n.° 84/2004-PROC. 

Senhor Superintendente: 

Tramita, nesta Assembléia Legislativa, o Projeto de Lei n.0 

84/2004, de autoria do Exmo. Sr. DEPUTADO ADHIL BARRETO, denominando de 
"RODOVIA ESTADUAL EDSON QUEIROZ o segmento da Ce-040, no trecho com
preendido entre o Km 2,7 viaduto localizado no entroncamento da avenida SEBASTI
ÃO DE ABREU e avenida WASHIGTON SOARES, e o Km 58,2 localizado ao término 
da zona urbana do município de Cascavel. 

Com o fim de instruir o processo, solicitamos a V. Exa. que nos 
sejam prestadas, via fax, para o n.0 (085) 277-2917, as seguintes informações sobre a 
referida RODOVIA: 

1. Se efetivamente a citada Rodovia CE-284 foi ou está sendo 
construída com recursos públicos do Estado do Ceará; 

2. Se tal Rodovia pertence ou pertencerá ao Dominio Público 
Estadual; 

3. Se a Unidade já foi oficialmente denominada; 
4. Se a sua construção já foi concluída; 
5. Caso não tenha havido conclusão, se a obra se encontra 

em andamento, e em qual fase. 

Solicitamos a V. Exa. que tais informações nos sejam enviadas 
com a urgência devida, de vez que esta Procuradoria tem que emitir parecer acerca 
da constitucionalidade, legalidade e jundicidade do referido Projeto de Lei, obedecen
do a rígido prazo regimental. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar a V. Exa. os 

JO$É LEITE LUCA FILHÕ 
Procurador 

EXMO. SR. 
Dr. PAULO AIRTON CAVALCANTE ARAÚJO 
DD. SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES, RODOVIAS E 
TRANSPORTES -DERT 
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D Ç / " ^ ) CEARA Ní 

^ '•. OFICIO N 0 53O/2004-SUl,l:R/Dl:RT 

Fortaleza, 2? JvmUu MM 

Senlior Procuraiiur. 

Atendendo solicitação dessa Procuradona. relativo ao Projeto de Lei N° 84/2004, de 
Auloria do Deputado Adahil O arreio, encaminhamos em anexo as informações solicitadas 

Aienviosíimcnie 

Eng0 PauloXòsSr Nunes de Vinho 
Supenntend nle do DERT 

EMI»0 Sr. 

José Leile Lucá rilho 
D D Procurador da Assembléia Legislativa 
Nesva 

Departamento de Edificações, Rodovias «Transportes do Ceará 
Av.Godofredo Maciel, n.* 3.000 - Maraponga 

Fortaleza - CE CEP: 60.710-001 
www.dert.ce.gov.br 
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€̂  Em lesposta às indagações contidas no ofício n.0 84/2004-PROC. da Assembléia 

Legislativa, temos a informar: 

1, 2 - A rodovia CE 040, compreendendo o trecho entre o km 2,7- viaduto 

localizado no entroncamento da Av. Sebastião de Abreu e Av. Washington Soares 
* 

- e o krn 58,2, localizado ao término da zona urbana do município de Cascavel, 

pertence à Malha Rodoviária Estadual e trata-se de uma icdovia duplicada com 

revestimento em CBUQ até o km 25,4 e pavimentada com revestimento em 

AAUQ. até o km 58,2. 

3. - O trecho compieendido entre o viaduto da Av. Sebastião de Abreu até o 

município de Messejana, após cerca de 1 km do Centro das Tapioqueiras, recebe 

a denominação oficial de Av Washington Soares pelo município de Foitaleza. O 

restante do trecho não possui amda denominação oficial. 

4 - Sim 
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Fonaieza, 2? (ie Junho de 2004. 

Senhor Procurador. 

Atendendo solicitação dessa Procuradoria, relativo ao Projeto de Lei N 0 84/2004, de 
Autoi ia do Deputado Adahil Barreto, encaminhamos em anexo as informações solicitadas 

Atenciosamente. 

Eng0 Paula César Nunes de Pinho 
Superintendente do DERT 

Exm* Sr. 
José Leite Lucá Filho 
D.D. Procurador da Assembléia Legislativa 
Nesta 

Departamento de Edificações, Rodovias e Transportes do Ceará 
Av.Godofrodo Maciel, n* 3.000- Maraponga 

Fortaleza-CE CEP: 60.710-001 
www.dert.ce.gov.br 
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Em lesposta às indagações contidas no ofício n.0 84/2004-PROC, da Assembl 

Legislativa, temos a informar: 

1, 2 - A rodovia CE 040, compreendendo o trecho entre o km 2,7- viaduto 

localizado no entroncamento da Av. Sebastião de Abreu e Av. Washington Soares 

- e o km 58,2, localizado ao término da zona urbana do município de Cascavel, 

pertence à Malha Rodoviária Estadual e trata-se de uma rodovia duplicada com 

revestimento em CBUQ até o km 25,4 e pavimentada com revestimento em 

AAUQ. até o km 58,2. 

3. - O trecho compreendido entre o viaduto da Av Sebastião de Abreu até o 

município de Messejana, após cerca de 1 km do Centro das Tapioqueiras, recebe 

a denominação oficial de Av Washington Soares pelo município de Fortaleza. O 

restante do trecho nâo possui ainda denominação oficial. 
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À Procuradoria da Assembléia Legislativa 

o 
o 

^ 

}U N " V \ 

y ty/t 

\ 

Fortaleza 02 dejulho de 2004 

Referente ofício No. 84/2004 da Assembléia Legislativa 

Esclarecendo o despacho anterior, item 3 : 

- A CE040 é uma rodovia Estadual , conforme pode ser verificado no 
Decreto Estadual No. 27.178, de 09 de setembro de 2003, anexo II, que 
dispõe sobre as nomenclaturas da rodovias do Estado do ceará. 

- Não há nos nossos arquivos, Lei Estadual denominando oficialmente a 
rodovia CE040, entre o km 0 (zero) e o km 58,2. 

Atenciosamente, 
A 

Edilsoi 
Gerente do 

A 

j J ^ M / ^ ^ ^ r ^ 
de Freitas Queiroz Júnior 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Projeto de Lei n.* 84/2004 í 
Autoria: DEPUTADO(A) ADHIL BARRETO \% v -
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X.. rj 

Ao(À) Dr.(A) MARIA SUELEIDE LOPES DOS SAN
TOS , para análise e parecer. 

Fortaleza, 12 de agosto de 2004. 

Walmir Rosa de Sousa 
Coordenador das Consultorias Técnk 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Parecer n0 L0156/04 
Ref: Projeto de Lei n0 84/04 
Autor: Deputado Adahil Barreto 

<^.F,%X 

PARECER 

I - Histórico: 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação da 

Assembléia Legislativa do Ceará encaminhou para apreciação desta Procuradoria 

Jurídica projeto de lei n0 84/2004 de autoria do Excelentíssimo Deputado Adahil 

Barreto, que "Denomina RODOVIA ESTADUAL EDSON QUEIROZ o segmento da 

CE 040, no trecho compreendido entre o KM 2,7, viaduto localizado no 

entroncamento da Avenida Sebastião de Abreu e Avenida Washington Soares, e o 

KM 58,2, locaiizado ao término da zona urbana do Município de Cascavel". 

Justifica o Nobre Parlamentar que o projeto de lei tem por 

finalidade homenagear Edson Queiroz, falecido em 08 de junho de 1982, grande 

"empreendedor, um homem com espírito visionário, fundou o Grupo Edson 

Queiroz, grupo empresarial atuante em diversos segmentos da indústria , comércio 

e comunicação". 
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Parecem0 LÕ156/04 
Ref: Projeto de Lei n0 84/04 
Autor: Deputado Adahil Barreto 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Justifica ainda que o homenageado Edson Queiroz "teve 

importância fundamental para o desenvolvimento comercial, industrial e 

educacional do Estado do Ceará, motivo pelo qual justa e merecida homenagem 

far-se-á ao denominar com o seu nome, o trecho da CE 040 que liga Fortaleza a 

Cascavel, cidade em que nasceu". 

II - Aspectos Legais: 

Dispõe a Constituição Estadual, em seu art. 20, inciso V, 

que: 

Art. 20. É vedado ao Estado e aos Municípios: 

V - atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, 

rua, logradouro, ponte, reservatório de água, 

viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital, 

maternidade, edifício público, auditório, cidades e 

salas de aula" 

Ressalte-se que inexiste legislação específica 

regulamentando a matéria. Apenas e tão somente trata-se de competência não 

vedada pela Constituição Federal, para a qual a Constituição Estadual 

simplesmente enumera as vedações, e exige seja o homenageado pessoa falecida. 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Parecer n0 L0156/04 
Ref: Projeto de Lei n0 84/04 
Autor: Deputado Adahil Barreto 

Portanto, o bem público pode ser denominado através de 

lei estadual, uma vez que, pertence ao domínio público estadual, conforme ofício 

resposta do Departamento de Edificações, Rodovias e Transportes - DERT. 

Assim sendo, entendemos que o projeto de lei em análise, 

encontra-se em concordância com o Texto Constitucional Estadual. 

I I I - Conclusão: 

Ante o exposto, somos pelo parecer favorável ao projeto 

de lei n 0 84/04 de autoria do Deputado Adahil Barreto. 

Sendo, portanto, admissível a normal tramitação nesta 

Casa Legislativa. 

Ressalvando melhor entendimento em contrário, este é o 

nosso parecer. 

Procuradoria da Assembléia Legislativa do Estado 

do Ceará, em Fortaleza, 12 de agosto de 2004. 

M&ry ioOi^i.tLAr» Jç 
MariaSue/emeiopèsífos Samos0 

Consultora Técnico Jurídica. 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÂ 
A Cidadania em Destaque 

PROCURADORIA 

Projeto de Lei n.° 84/2004 \o \ . } 
Autoria: DEPUTADO(A) ADAHIL BARR^OW 
Ementa: Denomina Rodovia Estadual Étis&n i 

Queiroz o Segmento da Ce - 04QÍ no 
Trecho Compreendido entre o km 
2,7, Viaduto Localizado no Entron
camento da Avenida Sebastião de 
Abreu e Avenida Washington Soa
res, e o Km 58,2, Localizado ao 
Término da Zona Urbana do Municí
pio de Cascavel. 

De acordo com o parecer. 
À consideração do Sr Procurador. 

de aobstade 2004. 
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C O M I S S Ã O D E C O N S X I X U I Ç A O . J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

PROJETO DE LEI N.° ^ I ao ou 

Designo Relator o Sr. Deputado J / f i ^S J / ^ ^ i 

Comissào de Justiça, em / fyãfl dA/P^ de 2004. 

President 

PARECER 
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APROVADO 0 PAREQER 
Comisáo dc Xtstíça mnj^^^z^J^ 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 84/04 

Denomina Rodovia Estadual Edson Queiroz o segmento 
da CE 040, no trecho compreendido entre o km 2,7 e o km 
58,2. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o . Fica denominada Rodovia Estadual Edson Queiroz o segmento da CE 040, no 
trecho compreendido entre o km 2,7, viaduto localizado no entroncamento da Avenida Sebastião de 
Abreu e Avenida Washington Soares, até o km 58,2, localizado ao término da zona urbana do 
Município de Cascavel. 

Art 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3o. Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

8 de setembro de 2004. 

' i j ^ J r PRESIDENTE 

RELATOR 
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LEI NO 13.524, de 28^0.9^04 
ASSEMBLÉIA / v * * * 
LEGISLATIVA 

CEARA 
A Cidadania em Destaque 

/ 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO OITENTA E TRÊS 

Denomina Rodovia Estadual Edson Queiroz o segmento 
da CE 040, no trecho compreendido entre o km 2,7 e o km 
58,2. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1°. Fica denommada Rodovia Estadual Edson Queiroz o segmento da CE 040, no 
trecho compreendido entre o km 2,7, viaduto localizado no entroncamento da Avenida Sebastião de 
Abreu e Avenida Washington Soares, até o km 58,2, localizado ao ténnino da zona urbana do 
Município de Cascavel. 

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3o. Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

8 de setembro de 2004. 
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